
CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VELHA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

“Deus seja louvado” 
 

30ª SESSÃO (ORDINÁRIA) 2ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 20ª LEGISLATURA – DIA 18/05/2026 
 

 

TRIBUNA POPULAR: Requerida pelo Vereador Ademir Pontini, para uso pela Capitã do Corpo de Bombeiros, 
Sra. Carla Andresa Nascimento Silva, para dispor sobre a Lei Federal nº 13.722/2018 (Lei Lucas) e sua 

regulamentação em âmbito estadual. 
 

 

PAUTA DA ORDEM DO DIA: 

01 2ª DISCUSSÃO e VOTAÇÃO:  

Processo protocolado sob o nº 4506/25 de autoria da Vereadora Patrícia Crizanto, contendo Projeto de Lei que  declara 
de utilidade pública o “Instituto Pro-Tapir Para a Biodiversidade”, com sede neste município. 

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA - Pela legalidade da matéria 
PARECER DA COMISSÃO DE Meio Ambiente - Pela aprovação da matéria 
PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS - Pela aprovação da matéria 

QUORUM: Maioria Simples                                                                    VOTAÇÃO: Biométrica 
 

02 2ª DISCUSSÃO e VOTAÇÃO:  

Processo protocolado sob o nº 1284/26 de autoria do Vereador Osvaldo Maturano, contendo Projeto de Lei que  institui 
no Município de Vila Velha o “Dia do Aniversário do Bairro Ulisses Guimarães”, e dá outras providências. 

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA - Pela legalidade da matéria 
PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS - Pela aprovação da matéria 

QUORUM: Maioria Simples                                                                    VOTAÇÃO: Biométrica 

 

 

 

MOÇÕES PARA ANÁLISE DOS VEREADORES 

01 Protocolo nº 1917/26, de iniciativa do Vereador Rafael Primo, contendo proposição que visa apresentar Moção de 

Aplauso à Sra. EVANI DOS SANTOS REIS, Presidente do SINDILIMPE-ES. 

 

 

 

PROCESSO PROTOCOLIZADO SOB O Nº 4506/2025 

Projeto de Lei 

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA O “INSTITUTO 
PRO-TAPIR PARA A BIODIVERSIDADE”, COM SEDE 
NESTE MUNICÍPIO.  

A CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VELHA, Estado do Espírito Santo no uso legal das suas atribuições.  

D E C R E T A: 

Art. 1° É declarado de utilidade pública o “INSTITUTO PRO-TAPIR PARA A BIODIVERSIDADE”, Pessoa Jurídica de Direito 
Privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o nº 42.038.076/0001-56, com sede e foro na Rua Luiz Fernando Reis, 
230, Apt. 101, Praia da Costa, neste município.  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Vila Velha, 28 de novembro de 2025. 
 

PATRÍCIA CRIZANTO 
(Vereadora PSB) 

 

 



 

 

PROCESSO PROTOCOLIZADO SOB O Nº 1284/2026 
Projeto de Lei 

Institui do Município de Vila Velha o “Dia do Aniversário 
do Bairro Ulisses Guimarães”, e dá outras providências.  

A CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VELHA, Estado do Espírito Santo, no uso legal de suas atribuições,  

D E C R E T A: 

Art.1º Fica instituído no Município de Vila Velha, a “Data Comemorativa do Aniversário do Bairro Ulisses Guimarães”, a 
ser realizada, anualmente, no dia 17 de novembro.  

Art. 2º O evento ora instituído passa a integrar o Calendário Oficial do Município, e, para tanto, fica acrescido alínea “z4”, 
ao inciso XI, do artigo 6º da Lei 5.622, de 08 de junho de 2015.  

“Art. 6 [...]  

[...] 

XI – no mês de novembro  

[...]  

z4 – no dia 17, a “Data Comemorativa do Aniversário do Bairro Ulisses Guimarães”.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Vila Velha, ES, 27 de março de 2026. 
 

OSVALDO MATURANO 
Vereador 


